
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

INDICAÇÃO Nº 6414/2017 
  

 
Indica ao Poder Executivo Municipal 
que efetue estudos quanto a 
alteração no horário de 
estacionamento em frente da Escola 
Estadual Professor Ulisses de 
Oliveira Valente, Rua Prudente de 
Moraes, Centro. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que efetue estudos quanto a alteração no horário de autorização 
para estacionar na frente da Escola Estadual Professor Ulisses de Oliveira 
Valente, no Centro. 

 
 

Justificativa: 
 
 

Professores alegam que, chegam para trabalhar no horário 
noturno, perto das 18:30h, sendo que, o horário permitido para estacionar 
próximo a escola é após às 19h. Como o horário de saída é próximo as 22h e a 
maior parte dos professores são do sexo feminino, se sentem vulneráveis a 
abordagem de estranhos, os professores e funcionários solicitam estudos 
quanto a alteração do horário, permitindo assim, estacionar na frente da escola 
a partir das 18:30h, garantindo a segurança de todos. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de agosto de 2.017. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 

 


